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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI N° 22, DE 29 DE JUNHO  DE 2022
Dispõe sobre a concessão de diária aos servidores e agentes políticos dos órgãos da administração pública direta e indireta e aos membros dos conselhos municipais e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Altera o §4ª do art. 1 da Lei 779 de 20 de outubro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art 1° (...)

§ 4º A concessão de diária aos agentes políticos, com exceção do Prefeito, ficará limitada à frequência de até 03 (três) eventos de capacitação anuais, e até 02 (duas) diárias para reuniões em órgãos públicos fora do território do município, a cada ano, frisa-se que caso ocorra o a extrapolação do limite fixado poderá via autorização do Prefeito a liberação de novas diárias as quais devem ser justificadas.
Art. 2 º. Acrescenta o §4ª do art. 15 da Lei 779 de 20 de outubro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
 Art 15° (...)

   § 4º Os pedidos de ressarcimento solicitados por servidores em      caso de acompanhamentos médicos ou transporte sanitário e descolamento para acompanhamento de munícipes em acolhimento como responsáveis em internamentos médicos, deverá protocolado no máximo 10 (dez) dias úteis após o retorno do requerente ao município de Tijucas do Sul e comprovada a prestação de contas da concessão de diária, nos termos dessa lei.
Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, 29 de junho de 2022.

Jose Altair Moreira

Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 22/2022
Exmo. Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei nº 22/2022.O Projeto de Lei que ora envio à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa normatiza a concessão de diárias dos Servidores Efetivos e Comissionados da Administração Direta, Órgão Autárquico e ocupante de Cargos Eletivos, nos termos das instruções normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Trata-se de mais uma iniciativa desta Administração para normatizar e estabelecer critérios claros acerca da concessão de diária de viagem.

A proposta apresentada demonstra o compromisso com o planejamento e a responsabilidade com as despesas assumidas pelo município.

Por derradeiro, vale referir que o presente Projeto de Lei é resultado de discussões ocorridas no âmbito do Controle Interno, Contabilidade e Procuradoria, com foco no orçamento Público e nos critérios de concessão e prestação de contas, de forma a cumprir os princípios constitucionais da administração pública.

            Tendo em vista que contamos com um curto prazo para andamento e conclusão das alterações e é necessário realizar os respectivos ajustes no orçamento vigente para inclusão no projeto, requeremos a apreciação do projeto em regime de urgência especial, como previsto no art. 113, § 1º, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Assim, em razão do interesse público tutelado, espera-se o acolhimento deste projeto pelo Poder Executivo, e o posterior envio a esta Casa para deliberação, na forma de projeto de lei.

Cordialmente,

José Altair Moreira
Prefeito Municipal 
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